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LEI N° 221/2019
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Sussuapara-PI, 3JL d© J v> H O de 2019.

Revoga a Lei 162/2012, que "dispõe sobre
o plano de carreira dos profissionais da
saúde do Município de Sussuapara e
adotam outras providências", e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Sussuapara, Estado do Piauí, no uso

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município,

submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto

de Lei:

Art. 1o - Fica revogada a Lei 162/2012, que "dispõe sobre o plano

de carreira dos profissionais da saúde do Município de Sussuapara".

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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